LEI Nº 2030, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2008.

Altera a Lei Municipal nº 1764/2005 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O art. 1º da Lei Municipal nº 1764, de 05 de outubro de 2005, passa a viger com a seguinte redação:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder remissão e proceder o cancelamento de créditos tributários provenientes de ISSQN, Taxas e Tarifas municipais, inscritos em dívida ativa, cujo valor individual ou acumulado, por espécie, seja inferior a 08 (oito) UPM (Unidade Padrão Monetário) e que se enquadrarem, pelo menos, numa das seguintes hipóteses:

I – estejam Inscritos em Dívida Ativa há mais de 04 (quatro) anos;

II – que seja comprovada a inocorrência do fato gerador;

III – que seja comprovada a transferência definitiva de domicílio ou residência do contribuinte para outro município há mais de 04 (quatro) anos;

IV – que seja comprovado o falecimento do contribuinte.

Parágrafo Primeiro: Fica igualmente o Poder Executivo autorizado a conceder remissão e proceder o cancelamento de créditos tributários provenientes de IPTU e também de créditos provenientes de financiamentos concedidos pelo Poder Público, inscritos em dívida ativa, cujo valor individual ou acumulado, por espécie, seja inferior a 08 (oito) UPM (Unidade Padrão Monetário) e que se enquadre numa das hipóteses do inciso I ou II deste artigo. (NR)

Art. 2º - Os demais artigos da Lei Municipal nº 1764/2005 permanecem inalterados.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 31 DE DEZEMBRO DE 2008.
Adair Vicente de Brum,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

Fernando Mattes Machry,

Secretário de Administração.
